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RESOLUÇÃO Nº. 282
CONCEDE MEDALHA “JOÃO GUIMARÃES ROSA”

AO GRUPO DE SERESTA “LUA, FLOR E SERTÃO”.

A Câmara Municipal do Município de Cordisburgo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, sanciona a seguinte Resolução:


Art. 1º - A Câmara Municipal de Cordisburgo concede ao Grupo de Seresta “Lua, Flor e Sertão” a Medalha “João Guimarães Rosa”.


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 21 de Junho de 2.010.
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